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LICITAÇÃO – SRP (Sistema Registro de Preços) COM LOTES ABERTOS À AMPLA 
CONCORRÊNCIA E LOTES COM COTA RESERVADA EXCLUSIVOS PARA 

MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022. 

Processo Licitatório n° 042/2022 

O MUNICÍPIO DE FERREIROS e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 004/2022, tornam 

público, para conhecimento dos interessados, que realizarão licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço POR ITEM, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, no que couber, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

exigências estabelecidas neste Edital, objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para 

aquisição do objeto descrito no item 1, nas descrições e condições constantes no Termo de 

Referência, ANEXO I. 

Data da abertura da sessão pública: 04 de julho de 2022. 

Horário da abertura do recebimento das propostas: 16h (horário de Brasília) do dia 

15/07/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário oficial de Brasília (DF). 

Horário de encerramento de recebimento das propostas: 09:00h do dia 15 de julho 2022. 

Horário da disputa: 09h:15min (Nove e quinze horas – horário de Brasília) do dia 

15/07/2022. 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cplferreiroscpl@gmail.com  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais  anteriormente estabelecidos 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Formalização de Ata Registro de Preços, visando a 

aquisição de FARDAMENTOS ESCOLARES para atender aos estudantes e funcionários que 

compõem à rede de ensino da Educação Básica do município de Ferreiros - PE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas e características descritas no Anexo I deste 

edital. 

1.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão assim divididos:  
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1.2.1. O ITEM 3 do LOTE 01 (Cota Principal) – correspondem a 75% (setenta e cinco 

por cento) das quantidades totais do objeto deste item destinado à participação dos 

interessados que atendam aos requisitos deste Edital. 

1.2.2. O ITEM 4 do LOTE 01 (Cota Reservada) correspondem a 25% (vinte e cinco por 

cento) das quantidades totais do objeto deste item destinado à participação exclusiva e 

de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 48, III da Lei 

Complementar 123/2006. 

1.2.3. Os demais itens são exclusivos à participação de microempresa e empresa de 

pequeno porte, conforme determina o art. 48, I da Lei Complementar 123/2006. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1.  O licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 

recebimento, atentando também para o início da disputa.  

2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a Sessão 

Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao Certame.  

2.3.  Formalização de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consulta 

através do próprio sistema no campo “mensagens”, ou pelo e-mail: lFerreiros@gmail.com. As 

consultas serão respondidas diretamente no sítio www.bnc.org.br, no campo “mensagens”, no 

link correspondente a este Edital. 

2.4. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 

informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 

recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do Certame.  

2.5. As despesas para atender a esta licitação serão pagas com orçamento previsto para o 

exercício de 2022, na classificação orçamentária abaixo: 

02.040  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 12.361.3005.2010.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

 

  12.361.3005.2009.0000 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 339030 - MATERIAL DE CONSUMO; 

 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus 

Anexos, desde que previamente cadastrados junto à Bolsa Nacional de Compras. 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o 

Município de Ferreiros-PE; 

4.4.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

4.4.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.4.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4.8. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou 

grupos de empresas. 

4.4.8.1. Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na 

presente licitação, haja vista o objeto não envolver questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme 

entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. 

Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003 e Súmula nº 280; 

5. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
 

5.1. O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas.  

5.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido nos seguintes termos: 

5.2.1. Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada à BNC – 

Bolsa Nacional de Compras deverão nomeá-la através do instrumento de mandato, 

atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bnc.org.br. 

5.2.2. Os participantes deverão manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, e; 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br
http://www.bnc.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 
5.2.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

ressaltando-se que o licitante não deve ser identificado. 

5.3. A participação no Pregão se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.4. O acesso do operador ao pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia 

definição de senha privativa.                                                                                            

5.5.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

5.6.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

pelos contatos: https://bnc.org.br/ 

Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR 

E-mail: contato@bnc.org.br 

5.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros;  

5.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no (ANEXO II) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 

o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito às 

prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006; 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

6.1.1. Conduzir a sessão pública; 
 
6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

 

6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
 
6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
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6.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
 
6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
 
6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
 
6.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
 
6.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
 
6.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

 
6.2.  O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

7.2. O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema eletrônico pressupõe 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O 

licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e 

documentos de habilitação. 

7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do at. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.1.1. Para julgamento será adotado tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento POR ITEM, 

observadas as especificações técnicas, marcas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

8.1.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência – Anexo I. 

8.1.1.2. Deverá conter a Marca de cada item; 

8.1.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável prazo de validade, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com transporte e entrega e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante.  

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, desde que 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

9.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

9.5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,50 (Cinquenta centavo). 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada à 
Autoridade Competente. 
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9.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 
 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21. Em relação ao item 03 (disputado em regime de ampla concorrência), uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria, as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

9.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

9.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

9.26. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não exerça o direito ao empate ficto 

e não apresente proposta de preço inferior a inicialmente vencedora, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente de menor preço. 

9.27. Em caso de empate entre os itens exclusivos, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.29. Após a negociação do preço e aceitabilidade da proposta vencedora, o Pregoeiro iniciará 

a fase de aceitação e julgamento final da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo  o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

10.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, além de outras informações que permitam 

identificar as especificações do Edital, sujeitos à apreciação de parecer técnico, encaminhados 
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por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu último envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá notificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto em relação ao ITEM 

03  (disputados em regime de ampla concorrência), conforme previsto nos artigos 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

11. DA HABILITAÇÃO  

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

11.1.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
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11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

11.2.1. Admite-se a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame, podendo ser anexado documento 

ausente apto a comprovar que a exigência já era atendida pelo licitante quando da 

apresentação de sua proposta, porém, que não tenha sido apresentado junto com os 

demais documentos de habilitação e/ou da proposta por equívoco ou falha (Acórdão 

1211/2021 – Tribunal de Contas da União).  

 

11.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.5. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se 

houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do 

documento, devendo o licitante apresentar acompanhada da certidão/documento cópia da 

referida legislação ou dispositivo.   

 

11.6. Os documentos exigidos nos subitens abaixo poderão ser apresentados em cópias 

reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa 

oficial ou pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio.  

 

11.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.8. Habilitação jurídica:  

11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência; 

11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

11.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

11.8.9. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 

identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela 

empresa. 

11.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

11.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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11.9.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante; 

11.9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.10. Qualificação Econômico-Financeira 

11.10.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na 

omissão desta, com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua 

apresentação.  

11.10.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 

distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu 

domicílio;  

11.10.2.1 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão 

retirar a respectiva certidão no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), 

devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de 

licitação. 

11.10.3. A certidão descrita no subitem 11.10.2 somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede do licitante ou de seu 

domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

11.10.4. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do 

Sistema Judwin (PJE), que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas 

as certidões descritas no item 11.10.2.1. 

11.10.5. Para os licitantes sediados em locais em que a verificação é centralizada, será 

aceita uma única certidão. 

11.10.6. Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se 

necessário que o documento mencione se o licitante já teve o plano de recuperação 

homologado em juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar do 

procedimento licitatório. 

11.10.7. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 

Judicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação 

da sede do licitante ou de seu domicílio. 

11.10.8. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL 

DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir; 
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11.10.8.1 - Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

11.10.8.1.1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 – Lei das Sociedades Anônimas: 

- Publicados em Diário Oficial; ou  

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do licitante. 

11.10.8.1.2 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada 

(LTDA): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 

11.10.8.1.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 

9.317, de 05 de dezembro de 1996 – Lei das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 

11.10.8.1.4 - Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

11.10.9 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

registrados no órgão competente e estar assinados por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

11.10.10- As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 

legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 

CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega 

de Escrituração Contábil Digital; 
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11.10.11 - As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 

legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 

CONTÁBIL e apresentarem suas demonstrações conforme o item 11.10.10, 

deverão, em fase de diligência realizada pela Comissão de Licitação, comprovar 

que as informações contábeis registradas no órgão competente condizem com 

aquelas apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das cópias do 

balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, 

juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme 

determinado no subitem anterior. 

11.10.12. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 
         Circulante + Passivo Não Circulante  
 
SG = Ativo Total_______________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 
 

11.10.13 - A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 em qualquer dos 

índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação; 

11.10.14 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, ao Município de Ferreiros se reservará ao direito de 

exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito 

de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 

apresentados e calculados pelos licitantes;  

11.10.15 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, 

o balanço a ser apresentado será o de abertura; 

11.12. Qualificação Técnica 

 
11.12.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento pertinente e 

compatível com o objeto da licitação fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em papel timbrado para ambos, contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e 

quantitativos executados que apresente, no mínimo, 10% (dez por cento) das quantidades 

estimadas ou de características similares. 

 

11.12.1. Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 
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11.12.2. Para a comprovação do fornecimento mínimo de 10% (Dez por cento) do 

item arrematado, será permitido o somatório de atestados para fins de 

atendimento do quantitativo exigido. 

 

11.12.3. Quando o resultado dos 10% (Dez por cento) do item arrematado, não 

obter um número inteiro, será considerado o número inteiro arredondado a menor. 

11.12.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando quando requerido pelo Pregoeiro, 

dentre outros documentos, cópia do contrato e ou Notas Fiscais que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os fornecimentos. 

 
11.13. Das Declarações 

11.13.1. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, podendo ser 

adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário 

ou procurador do licitante.   

Obs.: Caso haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, tal ressalva deve 

constar na referida declaração. 

11.13.2. Declaração de Idoneidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste 

edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    

11.13.3. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, podendo ser adotado o 

modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador do licitante.    

11.13.4. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 

conforme as disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, 

podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador do licitante.     

11.13.5. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador do licitante.    

11.13.6. Declaração de Responsabilidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II 

deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    

11.13.7. Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores 

da Administração Municipal, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, 

assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    

 
11.14. Dos Prazos das Certidões e Julgamento da Habilitação e Prerrogativas das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

11.14.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 

vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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11.14.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

11.14.3. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a microempresa ou empresa de pequeno porte será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

11.14.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Caso o licitante remanescente apresente alguma restrição fiscal ou trabalhista, será 

assegurado o mesmo prazo para regularização. 

11.14.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.14.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.14.7. Nos itens não exclusivos à participação microempresas e empresas de pequeno 

porte, item 03 (disputados em regime de ampla concorrência), caso ocorra 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.14.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

11.14.9. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.14.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

11.14.11. Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão 

considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias a contar de sua emissão, 

salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infra legal, ficando a licitante 

responsável por juntar a respectiva comprovação. 

11.14.12. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos 

sites das fontes emissoras. 
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o 

primeiro; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DAS AMOSTRAS 

13.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) do certame deverá(ao) apresentar 01 (Uma) amostra de 

cada item do objeto licitado do qual sagrou-se vencedora (abrangendo todos os componentes 

dos “itens”), sem a sua personalização enquanto amostra, conforme especificações constantes 

no Anexo I, obrigatoriamente no prazo de até 08 (oito) dias úteis após a realização do certame, 

sendo de qualquer tamanho. Este procedimento visa verificar a conformidade das propostas 

com os requisitos do ato convocatório e do critério de julgamento adotado, observados as 

especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos no edital, considerando-se que as 

amostras servem para tais aferições (vide demais instruções no anexo I do Edital). 

13.2. O licitante vencedor que não entregar a amostra dentro do prazo determinado será 

desclassificado. 
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13.3. AS AMOSTRAS DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADAS com data, assinatura e nome da 

empresa licitante. Não será avaliada a amostra que não estiver identificada ou fora de sua 

embalagem original. 

13.4. Somente serão analisadas as amostras, para fins de verificação de conformidade, com as 

especificações mínimas exigidas neste edital, ocasião em que será emitido o parecer de 

aprovação ou reprovação das amostras, para cada  item ofertada, pela Comissão Interna de 

Análise de Amostras, a qual será composta pelos servidores: 

a) Marta Galdino Lima - Ciente: 

_______________________________________________________________________ 

b) Liliane Lemos Rodrigues Apolinário – Ciente:  

_______________________________________________________________________ 

c) Celiane Veloso da Silva Saraiva - Ciente: 

_______________________________________________________________________ 

d) Maria José Gomes de Souza - Ciente: 

_______________________________________________________________________ 

13.5. Os critérios a serem utilizados para análise das amostras serão os seguintes (ANEXO III): 

Conformidade das especificações solicitadas no Anexo I, durabilidade, manuseio, falhas de 

fabricação, acabamento, resistência, segurança e gramatura. Todos os produtos deverão 

proporcionar condições de segurança e conforto de forma a garantir a qualidade. Os uniformes 

passarão também por processo de lavagem, para assegurar que os mesmos não encolham 

e/ou soltem tintas. As falhas julgadas sanáveis serão comunicadas à empresa para que sejam 

corrigidas, devendo as amostras serem submetidas à nova avaliação da Equipe Técnica. 

13.6. Independentemente deste procedimento adotado, o Município poderá, se entender 

necessário, solicitar à empresa, as suas expensas, laudos que comprovem as especificações 

exigidas. 

13.7. A(s) licitante(s) vencedora(s) que tiverem qualquer item de suas amostras 

desclassificadas pela Comissão de Análise Interna de Amostras por estarem em 

desconformidade com as especificações técnicas do edital (Anexo I), será(o) desclassificada(s) 

em relação ao referido Kit e lote. 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão 

(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

14.3. O recurso terá efeito suspensivo. 

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato 

e/ou instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e -mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. A ciência da convocação será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo 

destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do 

término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

17.3. A convocação poderá ser presencialmente e/ou por Diário Oficial e/ou realizada via e-mail 

(informado pela adjudicatária em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do 

anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura e devolução via postal.  

17.4. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do 

contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

17.5. O prazo estabelecido no item 17.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente aceito. 

17.6 É facultado à Administração Municipal, quando o convocado não assinar a Ata de Registro 

de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços. 

17.7.   Serão formalizadas quantas Atas de Registro de Preços forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

17.8. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante vencedor durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

17.9. Na hipótese de o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital, a Administração convocará os demais licitantes, na ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de 

preços. 
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17.9.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a assinatura de Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3. A ciência da convocação será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo 

destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do 

término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

18.4. A convocação poderá ser presencialmente e/ou por Diário Oficial e/ou realizada via e-mail 

(informado pelo fornecedor registrado em sua proposta), com aviso de recebimento, 

acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura e devolução via 

postal.  

18.5. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do 

contrato por via postal, para assinatura do fornecedor registrado. 

18.6. O prazo estabelecido no item 17.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor registrado, durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito.  

18.7. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

registrado, implica no reconhecimento de que: 

18.7.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.7.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

18.8. É facultado à Administração Municipal, quando o fornecedor registrado não assinar o 

contrato ou instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar contrato. 

18.9. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo contratado durante a vigência do 

contrato. 

18.10. Na hipótese de o fornecedor registrado não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital quando da assinatura do contrato, a Administração convocará os demais 

licitantes, na ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
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analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 

contrato. 

18.11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

 

18.12. O prazo de vigência será o previsto no instrumento contratual, devendo ser observada a 

vigência dos créditos orçamentários. 

 
19. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
 

19.1 O prazo, local de entrega, critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos 

no item 6. 

19.2 A gestão e fiscalização do contrato estão regulamentadas no item 14 do Termo de 

Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

20.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 9 e 10, 

respectivamente, do Termo de Referência. 

 
21. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

  
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 15 do Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

21.2. As regras sobre eventual aplicação de reajuste estão previstas no item 16 do Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1. As sanções administrativas estão previstas no item 18 do Termo de Referência. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cplferreiroscpl@gmail.com por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Francisco Freire 

da Silva, nº 32 - centro – Ferreiros/PE, CEP: 55.880-000 sala de licitações. 
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23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, por forma eletrônica, pelo e-mail cplferreiroscpl@gmail.com por petição dirigida 

ou protocolada no endereço Av. Francisco Freire da Silva, nº 32 - centro – Ferreiros/PE, CEP: 

55.880-000. 

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á  Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
 

24.12.2. ANEXO II – Modelos de Declarações (Declaração de Cumprimento das 
condições de Habilitação; Declaração Idoneidade; Declaração de Fatos Impeditivos; 
Declaração de não emprego de mão-de-obra de menor; Declaração de ME/EPP; 
Declaração Responsabilidade; Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou 
Parentesco com Servidores da Administração Municipal); 
 

24.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta; 

24.12.3. ANEXO IV – Minuta de Contrato; 
 

24.12.4. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
24.12.5. ANEXO VI – Detalhamento do uniforme que irão compor o fardamento escolar. 

 

 

Ferreiros-PE, 13 de junho de 2022. 

_____________________________________ 

Edivânio Bernardo dos Santos  

Pregoeiro do Município de Ferreiros  

CONDUTOR DO CERTAME 
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 ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a Formalização de Ata Registro 

de Preços, visando a aquisição de FARDAMENTOS ESCOLARES para atender aos 

estudantes e funcionários que compõem à rede de ensino da Educação Básica do 

município de Ferreiros - PE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas e características descritas no Anexo I deste edital. 

1.2. Especificações dos produtos: 

LOTE 1 – FARDAMENTO ESCOLAR: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDA

DE 

 

VALOR UNIT 

ESTIMADO 

 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 

 

 

01 

Camisa - Camiseta com manga de malha fria macia , 

composição de 67% de  poliéster e 33% de viscose, com 

tratamento anti -peeling, gramatura mínima de 165 G/M², fio  

30.1, cor branca , gola V e punho com aplicação de ribana nas 

cores da bandeira municipal  ( azul , amarelo  e verde ) com 

composição de  67%  de poliéster e  33% de viscose ,não 

deformável e resistente às múltiplas lavagens , com reforço , 

impressão personalizadas em serigrafia  especificada para o 

tecido apresentado com logomarca da Prefeitura Municipal de 

Ferreiros  em  cores vivas e fielmente produzidas e  com 

máxima nitidez , tamanhos 4, 6, 8, 10, 12, 14, P, M, G, GG, XG 

(Atender alunos da educação infantil ao 9º ano e modalidade 

da EJA). 

 

 

 

 

3.194 

 

 

 

 

R$ 23,53 

 

 

 

 

R$ 75.154,82 

 

02 

Bermuda, confeccionada em helanca na cor azul, 

confeccionada com tecido 100% Poliéster, aplicação na perna 

esquerda de quem veste apresentado com logomarca da 

Prefeitura Municipal de Ferreiros em cores vivas e fielmente 

produzida e com máxima nitidez, tamanhos 4, 6 e 8 (Atender 

alunos da educação infantil). 

 

 

464 

 

 

R$ 24,46 

 

 

R$ 11.349,44 

 

 

03 

Calça, confeccionada em helanca na cor azul, confeccionada 
com tecido 100% Poliéster, aplicação na perna esquerda de 
quem veste apresentado com logomarca da Prefeitura 
Municipal de Ferreiros em cores vivas e fielmente produzida e 
com máxima nitidez, tamanhos 6, 8, 12, 14, P, M, G, GG 

Atender alunos do 1º ao 9º ano e modalidade da EJA). (Item 
destinado a Cota Principal 75% do total – Ampla 
 Concorrência) 

 

 

1.965 

 

 

 

 

R$ 45,49 

 

 

R$ 89.387,85 
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04 

Calça, confeccionada em helanca na cor azul, confeccionada 

com tecido 100% Poliéster, aplicação na perna esquerda de 

quem  veste apresentado com logomarca da Prefeitura 

Municipal de Ferreiros em cores vivas e fielmente produzida e 

com máxima nitidez, tamanhos 6, 8, 12, 14, P, M, G, GG 

Atender alunos do 1º ao 9º ano e modalidade da EJA). (Item 

destinado a Cota Principal 25% do total - Exclusiva para ME 

ou EPP.) 

 

 

655 

 

 

R$ 45,49 

 

 

R$ 29.795,95 

VALOR TOTAL  R$ 205.688,06 

 

LOTE 2 – FARDAMENTO DO FUNCIONÁRIO : 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR UNIT 

ESTIMADO 

 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 

 

01 

Camisa Modelo Polo - cores vivas e não desbota; 

composição: 50% algodão, 50% poliéster; produzidas em 

malha com estrutura piquet, o que evita a formação de pilling; 

caimento perfeito com modelagem tradicional. manga curta e 

abertura funcional com botões de latão e resina; resistentes; 

flexíveis; agradáveis ao toque; tecido com elevado padrão de 

qualidade para maior durabilidade às sucessivas lavagens; 

ideal para uniformes e para uso no dia-a-dia, tamanhos P, M, 

G, GG, XG, EXG. 

 

 

94 

 

 

R$ 70,63 

 

 

R$ 6.639,22 

VALOR TOTAL R$ 6.639,22 

 

1.3. VALOR TOTAL E FONTE DE PESQUISA: O valor total para a contratação pretendida de 

todos os itens do presente Termo de Referência será́ de R$ 212.327,28 (Duzentos e doze mil 

e trezentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos), tendo como base o valor médio das 

cotações de preços obtidas junto ao mercado e banco de preços públicos através do site - 

www.bancodeprecos.com.br.  

1.4. – Para efeito de julgamento terá item que estará disposto em COTA de 75% (AMPLA 

CONCORRÊNCIA), e item disposto em COTA de 25% (MICROEMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI – MICROEEMPEENDEDOR INDIVIDUAL) e 

EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e 

MEI – MICROEEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, conforme descrito no presente Termo de 

Referência, atendendo ao disposto no art. 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/2006, com 

redação dada pela Lei Complementar 147/2014.  
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1.4.1 - Conforme art. 8º § 2º Decreto Federal Nº 8.538/2015 de 06 de outubro de 2015, 

na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.  

 1.4.2 - Para efeito de julgamento estarão dispostos o ITEM 03 DO LOTE 01, em 

COTAS de 75% (AMPLA CONCORRÊNCIA) principal – a participação será aberta.  

 1.4.3 - Para efeito de julgamento estarão dispostos o ITEM 04 DO LOTE 01, em 

COTAS de 25% EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – EPP e MEI – MICROEEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, conforme 

descrito no presente Termo de Referência, atendendo ao disposto no art. 48, inc. III, da 

Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014.  

 1.4.4 - Para efeito de julgamento os demais itens são EXCLUSIVOS PARA 

MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI – 

MICROEEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, conforme descrito no presente Termo de 

Referência, atendendo ao disposto no art. 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/2006, 

com redação dada pela Lei Complementar 147/2014.  

1.5 - Havendo situações em que um mesmo licitante arremate os itens, em cotas de 75% e 

25%, a adjudicação se dará, tomando-se como base o MENOR valor ofertado. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A rede municipal de ensino possui aproximadamente 1.890 alunos oriundos de famílias de 

baixa renda que não tem condições financeiras de adquirir o fardamento escolar. É fato 

incontestável que a escola deve se constituir não apenas como possibilidade de formação e 

capacitação dos jovens ao mercado de trabalho, mas como instância social de valorização e 

promoção da cidadania de nossos jovens. Sem escolarização, especialmente nos primeiros 

níveis, onde os efeitos da exclusão se manifestam de forma mais importante e decisiva para os 

jovens, estamos condenando toda uma geração, não apenas ao fracasso na escola, mas nas 

buscas de melhores condições em todas as esferas de sua vida. Lembrando que o acesso à 

educação é direito de todos e dever do Estado, conforme reza a Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

2.2 Dessa forma, a Secretaria Municipal de Educação na gestão do ensino no município visa 

atender a Educação Infantil, o Ensino Fundamental I, o Ensino Fundamental II, o EJA, a 

Educação Especial e os profissionais da educação.  

 

2.3. A presente licitação tem o objetivo de adquirir fardamentos escolares para 

aproximadamente 1.521 estudantes e 94 funcionários administrativos, com vistas ao combate à 

desigualdade social e objetivando a identificação e apropriação desses indivíduos em seu meio 

de rotina social escolar, conforme modelo constante no Anexo I deste projeto. 

2.4. Além do vestuário dos alunos contribuírem com processo contínuo de melhoria na 

educação tem importância social, proporciona a valorização dos alunos e contribui para a 

segurança à medida que facilita a identificação dos mesmos. Devido a esses fatores, justifica-

se a aquisição de fardamentos escolares através dessa Especificação do Objeto.  
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2.5 FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº. 10.520/2002 com aplicação subsidiária da Lei nº 

8.666/1993, e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a 

substituí-las.  

 

2.6 JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS - As quantidades estimadas foram 

fixadas de acordo com necessidade apurada pela secretaria de Educação. 

 

2.7 JUSTIFICATIVA PELA ADOÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – Adoção de sistema de 

registro de preços se deve ao fato de se tratar de aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo, 

não sendo possível definir previamente, com clareza, o quantitativo e regularidade a ser 

demandado pela Administração. 

 

3. DAS AMOSTRAS 

3.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) do certame deverá(ao) apresentar 01 (Uma) amostra de cada 

item do objeto licitado do qual sagrou-se vencedora (abrangendo todos os componentes dos 

“itens”), sem a sua personalização enquanto amostra, conforme especificações constantes no 

Anexo I, obrigatoriamente no prazo de até 08 (oito) dias úteis após a realização do certame, 

sendo de qualquer tamanho. Este procedimento visa verificar a conformidade das propostas 

com os requisitos do ato convocatório e do critério de julgamento adotado, observados as 

especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos no edital, considerando-se que as 

amostras servem para tais aferições (vide demais instruções no anexo I do Edital). 

3.2. O licitante vencedor que não entregar a amostra dentro do prazo determinado será 

desclassificado. 

3.3. AS AMOSTRAS DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADAS com data, assinatura e nome da 

empresa licitante. Não será avaliada a amostra que não estiver identificada ou fora de sua 

embalagem original. 

3.4. Somente serão analisadas as amostras, para fins de verificação de conformidade, com as 

especificações mínimas exigidas neste edital, ocasião em que será emitido o parecer de 

aprovação ou reprovação das amostras, para cada item ofertada, pela Comissão Interna de 

Análise  de Amostras, a qual será composta pelos servidores: 

a) Marta Galdino Lima - Ciente: 

_______________________________________________________________________ 

b) Liliane Lemos Rodrigues Apolinário – Ciente:  

_______________________________________________________________________ 

c) Celiane Veloso da Silva Saraiva - Ciente: 

_______________________________________________________________________ 

d) Maria José Gomes de Souza - Ciente: 

_______________________________________________________________________ 

3.5. Os critérios a serem utilizados para análise das amostras serão os seguintes (ANEXO II): 

Conformidade das especificações solicitadas no Anexo I, durabilidade, manuseio, falhas de 
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fabricação, acabamento, resistência, segurança e gramatura. Todos os produtos deverão 

proporcionar condições de segurança e conforto de forma a garantir a qualidade. Os uniformes 

passarão também por processo de lavagem, para assegurar que os mesmos não encolham 

e/ou soltem tintas. As falhas julgadas sanáveis serão comunicadas à empresa para que sejam 

corrigidas, devendo as amostras serem submetidas à nova avaliação da Equipe Técnica. 

3.6. Independentemente deste procedimento adotado, o Município poderá, se entender 

necessário, solicitar à empresa, as suas expensas, laudos que comprovem as especificações 

exigidas. 

3.7. A(s) licitante(s) vencedora(s) que tiverem qualquer item de suas amostras desclassificadas 

pela Comissão de Análise Interna de Amostras por estarem em desconformidade com as 

especificações técnicas do edital (Anexo I), será(o) desclassificada(s) em relação ao referido 

Kit e lote. 

4. PÚBLICO ALVO 

 

4.1. Até o mês de abril deste ano, o atendimento da rede municipal de ensino é de 1.521 

alunos, nos anos abaixo descritos, conforme dados da Secretaria Municipal de Educação. 

Serão adquiridas 02 (duas) camisas, 02 (duas) bermudas e 02 (duas) calças para cada 

estudante do 1º ao 9º ano e EJA, totalizando 2. 620 (1.310 alunos x 2 unidades). Para reservas 

e matrículas remanescentes em 2022/2023, foi acrescido 10% em cada quantidade total por 

escola, conforme tabela 01. Para a Educação Infantil, serão adquiridos 422, sendo:  02 (duas) 

camisas, 02 (duas) bermudas, totalizando 422 (211 alunos x 2 unidades). 

4.2. Além dos alunos, serão atendidos 94 funcionários da equipe administrativa da 

Secretaria Municipal de Educação, lotados em escolas, pensando no bem-estar dos 

funcionários que atendem as instituições públicas de ensino, propiciando um ambiente escolar 

favorável às condições de ensino transcende o espaço físico das escolas, conforme tabela 02. 

 

TABELA 01 

TOTAL DE ALUNOS POR ANO/MODALIDADE DE ENSINO 

RELAÇÃO DAS 

ESCOLAS 

1º
 A

N
O

 F
U

N
D

A
M

E
N

T
A

L
 

1º
 C

IC
L

O
/F

A
S

E
 

2º
 A

N
O

 F
U

N
D

A
M

E
N

T
A

L
 

2º
 C

IC
L

O
/F

A
S

E
 

3º
 A

N
O

 F
U

N
D

A
M

E
N

T
A

L
 

3º
 C

IC
L

O
/F

A
S

E
 

4º
 A

N
O

 F
U

N
D

A
M

E
N

T
A

L
 

4º
 C

IC
L

O
/F

A
S

E
 

5º
 A

N
O

 F
U

N
D

A
M

E
N

T
A

L
 

6º
 A

N
O

 F
U

N
D

A
M

E
N

T
A

L
 

7º
 A

N
O

 F
U

N
D

A
M

E
N

T
A

L
 

8º
 A

N
O

 F
U

N
D

A
M

E
N

T
A

L
 

9º
 A

N
O

 F
U

N
D

A
M

E
N

T
A

L
 

C
R

E
C

H
E
 

JA
R

D
IM

 I 

JA
R

D
IM

 II
  

Total 

Escola 

COLEGIO 

MUNICIPAL DR 

FABIO CORREIA 

DE OLIVEIRA 

 

5 
 

6 
 

0 
 

8 
 

0 
 

29 
 

0 
 

54 
 

0 
 

68 
 

89 
 

95 
 

91 
 

0 
 

0 
 

0 
 

445 

COLEGIO 

MUNICIPAL PAPA 

JOAO PAULO II 

 

41 
 

0 
 

41 
 

0 
 

25 
 

0 
 

36 
 

0 
 

60 
 

79 
 

56 
 

55 
 

78 
 

0 
 

0 
 

0 
 

471 

ESCOLA MUN 

DOM CARLOS 

GOUVEIA 

 

13 
 

0 
 

19 
 

0 
 

9 
 

0 
 

16 
 

0 
 

10 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

9 
 

13 
 

7 
 

96 
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COELHO 

ESCOLA MUN. 

SENADOR 

MARCOS DE 

BARROS FREIRE 

 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

47 
 

50 
 

57 
 

154 

ESCOLA 

MUNICIPAL JOAO 

ANTONIO 

PEREIRA 

GUEDES 

 

1 
 

0 
 

4 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

3 
 

0 
 

7 
 

15 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

PERDILIANO 

VELOSO BORBA 

 

5 
 

0 
 

6 
 

0 
 

14 
 

0 
 

9 
 

0 
 

6 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

5 
 

5 
 

8 
 

58 

GRUPO 

ESCOLAR 

MUNICIPAL 

SEVERINA DE 

MELO FREIRE 

 

41 
 

14 
 

32 
 

21 
 

49 
 

0 
 

37 
 

0 
 

83 
 

5 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

282 

Total Série 106 20 102 29 97 29 98 54 159 152 145 150 169 64 68 79 1521 

Acréscimo de 10%  116,6 22 112,2 31,9 106,7 31,9 107,8 59,4 174,9 167,2 159,5 165 185,9 70,4 74,8 86,9 1673 

TOTAL FINAL X 2 

UNIDADES 

(Arredondados) 

222,6 42 214,2 60,9 203,7 60,9 205,8 113,4 333,9 319,2 304,5 315 354,9 134,4 142,8 165,9 3194 

 

TABELA 02 

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS  QUE SERÃO ATENDIDOS 

ORD. CARGO/FUNÇÃO TOTAL 

1.  MERENDEIRA 16 

2.  AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS 21 

3.  AUXILIARES ADMINISTRATIVOS 20 

4.  MONITORA/ CUIDADOR 18 

5.  GESTÃO (DIRETORES/ADJUNTOS E SECRETÁRIOS) 16 

6.  PSICOPEDAGOGA 03 

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS 94 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.   

5.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme será disciplinado no edital.  
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5.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor são: 

5.2.1. Certidão Negativa de Falência e Balanço Patrimonial na forma da lei, demonstrando-se 

índices contábeis (Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente) iguais ou superiores a 

1. Caso o licitante apresente resultado menor que 1 para qualquer dos índices, deverá ser 

comprovado patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação. 

5.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento pertinente e 

compatível com o objeto da licitação fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em papel timbrado para ambos, contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e 

quantitativos executados que apresente, no mínimo, 10% (dez por cento) das quantidades 

estimadas ou de características similares. 

a.1. Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2. Para a comprovação do fornecimento mínimo de 10% (Dez por cento) do item arrematado, 

será permitido o somatório de atestados para fins de atendimento do quantitativo exigido. 

a.3. Quando o resultado dos 10% (Dez por cento) do item arrematado, não obter um número 

inteiro, será considerado o número inteiro arredondado a menor. 

b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando quando requerido pela pregoeira, dentre outros 

documentos, cópia do contrato e ou Notas Fiscais que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os fornecimentos. 

6. RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA:  

6.1 – O prazo de entrega será de até 30 (Trinta) dias consecutivos, a contar da data do 

recebimento da comunicação, pelo licitante vencedor, da emissão da nota de empenho;  

6.2 – O objeto desta licitação será recebido, acompanhado dos Certificados de Garantia e dos 

Manuais Técnicos: 

6.2.1– Provisoriamente, pelo Município de Ferreiros, para efeito de posterior verificação de 

conformidade do produto com as especificações, pelo prazo máximo de 05 (Cinco) úteis, no 

seguinte endereço Rua: Júlio Veloso, 50, centro – Ferreiros – PE, em dias úteis, no horário das 

07h30min às 13h00min. 

 6.2.1.1 - Os objetos deverão ser entregues sem qualquer cobrança adicional à 

Secretaria Municipal de Educação ou qualquer prédio utilizado pela Rede Municipal de 

Educação. Reforçando que é de responsabilidade do fornecedor o translado dos itens até o 

seu local de destino, bem como sua descarga e condução manual até o espaço físico onde 

será utilizado. 

6.2.2– Definitivamente, pelo Município de Ferreiros, após a verificação das especificações e da 

conformidade do produto com as propostas apresentadas, pelo prazo máximo de 10 (Dez) 

úteis no seguinte endereço Rua; Júlio Veloso, 50, centro – Ferreiros – PE, em dias úteis, no 

horário das 07h30min às 12h00min.  
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6.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar 

acompanhados da nota fiscal correspondente, devidamente preenchida.  

6.6 – AS ENTREGAS SERÃO PARCELADAS SEM PEDIDO MINIMO. 

6.7. O produto objeto deste edital, DEVERÁ ser ENTREGUE no LOCAL INDICADO na 

AUTORIZAÇÃO de FORNECIMENTO o qual será no Perímetro Urbano da cidade de Ferreiros, 

sem Custos Adicionais. 

7. DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM O REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. ÓRGÃO GERENCIADOR:  

7.1.1.  Prefeitura do Município de Ferreiros-PE – Secretária de Educação. 

8. CONVOCAÇÃO PARA O RECEBIMENTO DO CONTRATO 

8.1. A convocação para o fornecimento dos materiais será feita através da emissão e 
encaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento à Adjudicatária. 

 

8.1.1. A convocação será realizada via e-mail (informado pela adjudicatária em sua 
proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se 
for o caso, para impressão, assinatura e devolução via postal. Através do 
mesmo endereço eletrônico, a Prefeitura Municipal de Ferreiros enviará as 
comunicações necessárias durante a execução do contrato. 

 

8.2. O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de 

confirmação do recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o 

contrato, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, após a devida 

notificação, sujeitando-a à perda do direito à contratação, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis previstas em Lei e no instrumento convocatório. 

8.3. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa 

do contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

8.4. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas 

através de e-mail da Prefeitura Municipal de Ferreiros, reputando-se válidas as enviadas em e-

mail incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa. 

8.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, 

sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

8.6. A recusa da empresa em receber a Ordem de Fornecimento, durante a vigência da 

proposta, caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à 

aplicação de penalidades na forma prevista neste termo.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
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Além dos deveres previstos na minuta do contrato, a contratada obrigar-se-á: 

9.1 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, 

às suas custas e riscos, num prazo de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, 

defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrente de culpa da 

empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante;  

9.2 - Não empregar acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato 

ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título;  

9.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 

aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 

garantia, mesmo expirado o prazo; 

9.4 - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.5 - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.6. - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7. - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

Além dos deveres previstos na minuta do contrato, o contratante obrigar-se-á: 

10.1 - Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;  

10.2 - O pagamento será efetuado após liberação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de Ferreiros, que deverá 

vir acompanhada do demonstrativo de entrega do produto, no prazo máximo de 30 (Trinta) dias 

úteis após o recebimento definitivo do objeto. 

10.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 

10.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

10.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

10.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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11.1 Nas propostas de preços deverão estar inclusos os gastos com o frete, entrega no 

endereço definido pelo Município de Ferreiros, que deverão ser pagos pelo licitante vencedor. 

11.2 A contratação do objeto da presente licitação será prestada diretamente pela empresa 

vencedora, vedada a cessão, a transferência ou a subcontratação, total ou parcial.  

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 
14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

14.4. A gestão do contrato será de responsabilidade do servidor Severino Ramos da Silva, 

enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor Celiane Veloso da Silva 

Saraiva. 

 

14.5. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

 

14.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

14.8. A gestão do contrato será de responsabilidade do servidor Severino Ramos da Silva, 

enquanto a fiscalização da avença será exercida das servidoras Celiane Veloso da Silva 

Saraiva. 

 

14.9. A gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do servidor Severino 

Ramos da Silva, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelas servidor Celiane 

Veloso da Silva Saraiva. 

 

14.10. Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela se originarem: 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento 

dos materiais;  

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 

cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  
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f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 

especificado no presente Termo de Referência e Contrato, assim como observar, para o 

correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

14.11. Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela se originarem: 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;  

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

registradas/contratuais apontadas pelo fiscal do contrato;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 

observância das exigências registradas/contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor da ata de 

registro de preços e contrato não seja ultrapassado;  

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das 

cláusulas registradas/contratuais. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.5.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

15.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         365 

15.8. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos 

cuidados do fiscal do contrato. 

 

15.9. O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

casos de: 

I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 

II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
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16. DO REAJUSTE  
 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

 

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo: 

17.1.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo 

o cumprimento das obrigações. 

18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 
contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, 
nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

18.2.  Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, o licitante ficará impedido de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ferreiros pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
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18.2.1.  Apresentar documentação falsa; 

 

18.2.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

18.2.3.  Comportar-se de modo inidôneo; 

 

18.2.4.  Não mantiver a proposta; 

 

18.2.5.  Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta 

caracterizar fraude à licitação pública; 

 

18.2.6.  Cometer fraude fiscal; 

 

18.2.7.  Fizer declaração falsa; 

 

18.2.8. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

18.3.  O servidor autorizado pela Administração sempre que verificar indícios de 

cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo comunicará à 

autoridade competente.  

 

18.4.  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo 

sujeitarão a CONTRATADA às seguintes sanções: 

 

18.4.1.  Multa, nos seguintes termos: 

 

18.4.1.1.  Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao 

prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do 

valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 

decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

 

18.4.1.2.  Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 

10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% 

do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido; 

 

18.4.1.3.  Pela demora em refazer a execução do objeto contratual 

rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto contratual, a 

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 

1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido, por dia decorrido; 
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18.4.1.4.  Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na 

execução do objeto contratual, entendendo-se como recusa a não 

execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 

data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do 

valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 

18.4.1.5.  Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo 

contratual ou nas Leis Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% 

do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido, para cada evento. 

 

18.5.  Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ferreiros pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

18.6.  A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

18.6.1.  Atraso injustificado na execução do contrato; 

18.6.2.  Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

18.7.  O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, e a multa será aplicada 

quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 

 

18.8.  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

penalidades. 

 

18.9.  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos 

subsequentes devidos pela CONTRATANTE em decorrência da execução contratual 

ou cobrado judicialmente. 

 

18.10.  Objetivando evitar danos ao Erário, ao Gestor da Prefeitura Municipal de 

Ferreiros poderá adotar medida cautelar para suspender o pagamento à 

CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término 

do processo administrativo. 

 

18.11.  A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Gestor da 

Prefeitura Municipal de Ferreiros - PE.  

 

18.12.  As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com 

garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 
18.13.  Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de 

comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 

irregularidades constatadas. 

 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

19.1 O custo estimado da contratação é de R$ 212.327,28 (Duzentos e doze mil e trezentos 

e vinte e sete reais e vinte e oito centavos). 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

PREFEITURA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 12.361.3005.2010.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

 

  12.361.3005.2009.0000 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 339030 - MATERIAL DE CONSUMO; 

 

Ferreiros - PE, 02 de junho de 2022. 

__________________________________________________ 

GILMARA FERREIRA CAVALCANTE DE SALES 
DIRIGENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES  

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS - PE 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022. 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

Federal nº 10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos 

neste Edital.  

 

2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 00X/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Ferreiros – PE, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

 

3. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

4. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 

inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
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OBS.  

Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

5. MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.  

 

Declaramos, sob as penas da lei, que estamos enquadrados na condição de 

MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 

123, de 14/12/2006. 

Declaramos ainda, sob as penas da lei e para os devidos fins, não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que 

cumpriremos todas as condições estabelecidas no Edital. 

 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação nos comprometemos a cumprir todos os termos do 

Edital. 

 

7. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos sócio ou empregado com relação familiar 

ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes 

Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo 

de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações prestadas são 

verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas da Lei.  

Por ser verdade, firmamos o presente. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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ANEXO III 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 012/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do objeto da presente licitação 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 012/2022 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA: CNPJ: 

 REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA. 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a Formalização de Ata Registro de Preços , a 

aquisição de FARDAMENTOS ESCOLARES  para atender aos estudantes e funcionários que 

compõem à  rede de ensino da Educação Básica  do município de Ferreiros - PE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas e características descritas no Anexo I deste 

edital. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. MARCA 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

 

Descrição completa do item ofertado 
  

  
 

2 
Descrição completa do item ofertado 

  
  

 

3 
Descrição completa do item ofertado 

  
  

 

 Valor Total 
 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
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Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação, bem como o inteiro teor do Termo de Referência. 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA – Conforme Edital. 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão de abertura. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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ANEXO IV - 

 MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 – SRP 

PROCESSO Nº 042/2022 

CONTRATO Nº _______/2022. CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE FARDAMENTO ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, MUNICIPIO DE FERREIROS-PE, E DO 

OUTRO LADO, A EMPRESA ________________________ 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº _________, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

______________________________.  

 

O MUNICÍPIO DE FERREIROS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 

sob Nº 11.361.870/0001-02, com sede Av. Francisco Freire da Silva, 32 – Centro – Ferreiros - 

PE, neste ato pela Secretária de Educação, a Senhora Gilmara Ferreira Cavalcante de Sales, 

brasileira, casada, funcionária pública, residente e domiciliada na Rua Projetada, S/N – Centro, 

Ferreiros, Pernambuco, inscrita no CPF/MF sob o n.º 028.699.194 – 25 e no RG sob o n°. 

5.278.594 SDS - PE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa.............................................pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob 

o nº..............................., com sede na.................................., representada neste ato pelo(a) 

Sr(a).........................................., residente na.........................., portador(a) da carteira de 

identidade sob o nº................................. e do CPF nº................................., doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 

8.666/93 e 10.520/02 e demais disposições, a homologação do Processo Licitatório nº 

042/2022, Pregão Eletrônico nº  012/2022, têm entre si justo e acordado o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO  

1.1. A presente licitação tem como objeto a Formalização de Ata Registro de Preços , a 

aquisição de FARDAMENTO ESCOLAR  para atender aos estudantes e funcionários que 

compõem à  rede de ensino da Educação Básica  do município de Ferreiros - PE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas e características descritas 

no Anexo I deste edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  

2.1. Prazo de Entrega: a entrega do objeto será de, no máximo, 30 (trinta) dias consecutivos, 

contados a partir da data do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - AF, pelo 

licitante vencedor. 
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2.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços a ser indicado pelo setor demandante, 

de segunda a sexta feira no horário das 07:30h às 15:00h.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1. O prazo para execução do objeto desta licitação será a partir da data de assinatura do 

contrato até 12 (doze) meses observado o disposto no Art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 

§ 1º - O prazo para entrega do objeto contratado será de no máximo 30 (Trinta) dias 

consecutivos, contados da solicitação realizada pela Administração da Unidade de Pronto 

Atendimento, através da Ordem de Fornecimento. 

§ 2º - A contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s)/material(is) que vier(em) a ser(em) 

rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao edital e/ou 

apresentar(em) defeito(s) de fabricação, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração 

ou importe na revelação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para a entrega 

do novo produto/material será no prazo máximo 3 (Três) dias, contado do recebimento da 

solicitação de troca. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor de R$ _______ (________________), conforme itens em planilha em 

anexo. 

4.2. O pagamento dos produtos poderá ser efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega da 

nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo 

fornecedor; 

4.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues 

o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 

4.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

4.5. O pagamento será efetuado pelo Município de Ferreiros no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 

comprobatórios, conforme indicado no subitem 6.1, mediante ordem bancária, emitida através 

do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada; 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer uma das 

situações especificadas no item 4.4, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira; 

4.6.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva dos produtos realizados; 

4.7. O Município de Ferreiros não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
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operação de “factoring”; 

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

4.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

4.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade do Contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 As despesas do presente contrato serão custeadas com a seguinte dotação orçamentária: 

XXXXXX 

XXXXXX 

XXXXXX 

XXXXXX 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
6.1. Quando da entrega do objeto deste contrato, o mesmo deverá ser recebido por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após comprovação de que o objeto entregue se adéqua aos termos contratuais e 

especificações exigidas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
7.1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 

na forma e condições do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, formalizadas previamente através de 

Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os 

fins legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

8.1 O município de Ferreiros obriga-se a:  

8.1.1 Efetuar os pagamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos na contratação.  

8.1.2 Notificar, por escrito, à CONTRATADAS quaisquer irregularidades encontradas no 

produto. 

8.1.3 Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do material seja 

executada na forma estabelecida neste Termo de Referência.  
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8.1.4 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade do produto.  

8.1.5 Atestar na Nota Fiscal a entrega efetiva do material.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente suas  os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal. 

9.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 

disposto no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

I - Pelo Contratante:  

a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de 

interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei n°. 8.666/93. Não sendo permitida a 

Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, 

e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

II - Por ambas as partes:  

a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando 

absolutamente inviável a execução do Contrato. 

§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei 

nº. 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 

pagamento dos produtos/materiais fornecidos e aceitos. 

§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n°. 8.666/93 

e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
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dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1. Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 

penalidades: 

I – advertência; 

II – suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ferreiros-PE; 

III - pagamento de multa: 

a)  Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor global 

do contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar de 

cumprir, dentro do prazo estabelecido, as obrigações assumidas, contado da emissão da 

ordem de fornecimento. 

 

b)  A partir do 15º (décimo quinto) dia corrido de atraso, será aplicada a multa 

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa 

moratória prevista na letra “a”. 

 

c)  A partir do 30º haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art. 77 e ss. da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 

 

d)  Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com a 

amostra que foi previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser 

aplicadas as penas de multas já previstas, cumulativamente à pena de suspensão, declaração 

de inidoneidade e rescisão contratual. 

 

e)  Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em desacordo 

com a amostra que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de multa de 20% (vinte 

por cento) do valor total atualizado do contrato, cumulativamente à pena de suspensão, 

declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 

 

f) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, reiterado 

descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o 

prazo limite de 30 (trinta) dias uteis. 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.2 A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 

 

11.3 Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serão 

considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades. 
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11.4 Seremos garantidos o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. Sujeitam-se 

ainda os licitantes, no que couberem às demais sanções referidas no Capítulo IV da Lei 

Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

11.4.1  Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a 

documentação relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no 

caso de representante legal. 

 

 11.5      As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de processos 

administrativos instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data da notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa 

do Município de Ferreiros e posterior  cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 

12.1. Conforme disposto no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.666/93, a publicação do 

presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 

correndo à conta do Município de Ferreiros-PE a respectiva despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1.Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 

liquidação da despesa, os produtos de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 

arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 

valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

13.2 Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei n°. 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Ferreiros 

PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 

presente Contrato. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

Ferreiros-PE, em ____ de ____________ de 2022. 

 

____________________________________ 
Gilmara Ferreira Cavalcante de Sales  

Secretária Municipal de Educação 
Contratante 

 

______________________________________ 

EMPRESA 
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SÓCIO/RESPONSÁVEL 

CARGO 

Contratada 

 

 

ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO 

ESCOLAR, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

O MUNICÍPIO DE FERREIROS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 

sob Nº 11.361.870/0001-02, com sede Av. Francisco Freire da Silva, 32 – Centro – Ferreiros - 

PE,representado neste ato pela Secretária de Educação, a Senhora  Gilmara Ferreira 

Cavalcante de Sales, brasileira, casada, funcionária pública, residente e domiciliada na Rua 

Projetada, S/N – Centro, Ferreiros, Pernambuco, inscrita no CPF/MF sob o n.º 028.699.194 – 

25 e no RG sob o n°. 5.278.594 SDS - PE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 

lado, a empresa.............................................pessoa jurídica de direito privado, registrada no 

CNPJ sob o nº..............................., com sede na.................................., representada neste ato 

pelo(a) Sr(a).........................................., residente na.........................., portador(a) da carteira de 

identidade sob o nº................................. e do CPF nº................................., doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 

8.666/93 e 10.520/02 e demais disposições, a homologação do Processo Licitatório nº 

042/2022, Pregão Eletrônico nº  012/2022, têm entre si justo e acordado o seguinte:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Formalização de Ata Registro de Preços, a 

aquisição de FARDAMENTO ESCOLAR para atender aos estudantes e funcionários que 

compõem à rede de ensino da Educação Básica do município de Ferreiros - PE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas e características descritas no Anexo I deste 

edital. 

.   

 2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 

propostas (s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDAD

E 

QUANTIDADE VALOR VALOR 
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 UNITÁRIO 

 

TOTAL 

1       

2...       

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTES E ADESÃO. 

3.1. – MUNICÍPIO DE FERREIROS – GERENCIADOR 

3.2 - Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de validade improrrogável desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

5.2. Na hipótese acima, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original.  

5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da ordem de serviço e 

convocar os demais para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador 

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.8 “a”, 5.8 “b” e 5.8 “d” 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

5.11. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 

concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de Ferreiros fará o devido apostilamento 

na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 

classificação. 

5.12. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

6.  CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO 

6.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinar contrato ou receber a 

nota de empenho, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do recebimento do 

documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

6.2. O Município de Ferreiros poderá convocar para substituir o fornecedor registrado os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, podendo ser 

negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o 

cumprimento das exigências habilitarias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o 

interesse público. 

6.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar 

por representante, mediante apresentação de procuração com poderes expressos para firmar 

contrato. 

6.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista e da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para 

assinatura do termo de contrato. 
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6.5. O contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de 

contratação.  

6.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas 

previstas no Termo de Referência e na minuta de contrato anexos ao edital. 

6.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 

8.666/1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal (is) 

devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção 

das exigências da habilitação. 

7.2. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 

liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

7.3. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

8. CLÁUSULA OITAVA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O fornecimento dos produtos sempre que solicitados, será realizado no prazo, horários e 

locais previstos nos itens 6.1. do Termo de Referência, conforme o caso. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da presente Ata de Registro de 

Preços no Diário Oficial do Município, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93. 

9.2. Não será permitida a adesão/carona a esta Ata de Registro de Preços. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1ºdo art. 65 da Lei nº8.666, de 1993. 

9.4. As obrigações que nortearão a relação contratual entre as partes estão previstas nas 

Cláusulas Quinta (obrigações da Contratada) e Sexta (obrigações da Contratante) da minuta 

do contrato.  

9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
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compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 

7.892, de 2014. 

9.5. Fica eleito o foro da Comarca de Ferreiros para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata 

de Registro de Preços. 

9.6. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

 

 

 

Ferreiros, ____ de ____________ de 2022. 

 

 

_________________________-_______ 

Gilmara Ferreira Cavalcante de Sales  
Secretária Municipal de Educação 

Contratante 
 

 

Empresa CNPJ - __________________________________ 

 

Responsável  _____________________________________ 
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ANEXO VI 

DETALHAMENTO DO UNIFORME QUE IRÃO COMPOR O  FARDAMENTO 

ESCOLAR 

Modelo: Calça e bermuda dos alunos da rede municipal de ensino. 
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Modelo: 

Camisa dos 

alunos da 

rede 

municipal de ensino. 
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Modelo: Camisa dos funcionários da rede municipal de ensino. 
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